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Concede medalha de mérito legislativo a Senhora
Regina Célia de Almeida EI Rafihi.

A Assembleia do Estado de Rondônia Decreta:

Art°. 1°. Fica Concedida medalha de mérito Legislativo a Senhora Regina Célia de
Almeida EI Rafihi.

Art°. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

çPesn~Ie,Junho de 2012.'

.::.:.::;::;~r-lJ.r-fpedesClemente
tado Lebrão)

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados, na apresentação desta propositura, objetivamos reconhecer e valorizar
o serviço prestado pela Diretora do Departamento de Cerimonial - ALEIRO, atuando nesta casa a, mas de 29
anos, abrilhantando e continua a abrilhantar com seu serviço e sua simpatia, em nossa Assembleia
Legislativa.

A senhora Regina Célia de Almeida El Rafihi, é Bacharel em Relação Publica pela
Universidade Estadual de Londrina - PR, Láurea de Honra ao Mérito Poe ser Ia colocada entre todos os
formandos da Universidade daquele Período, Direito, Fundadora do Comitê Nacional do Cerimonial
Público, Chefe do Cerimonial do Governo do Estado do Estado de Rondônia no Período de 01/1999 a
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12/2002, Diretora do Departamento de Cerimonial da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia,
Servidora Efetiva da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia (Admissão em 10 de Abril de 1984), 2"
Vice - Presidente da Associação Brasileira do Legislativo do Estadual, Instrutora da Escola do Legislativo
da Assembleia Legislativa de Rondônia, Instrutora de Curso pela Federação das Indústrias do Estado de
Rondônia (FIBRO), Instrutora de Curso pelo SEBRAE Rondônia e Acre nas Áreas de Cerimonial e
Organização de Eventos, Estrutura da Escola de Professores do Comitê Nacional de Cerimonial Publico
(CNCP), Palestrante em Temas Relacionados á Cerimonial e Organização de Eventos, Acre, Pará, São
Paulo, Minas Gerais, Pernambuco, Rio Grande do Norte e no Estado de Rondônia nas Faculdades e Escolas
Particulares e Estaduais" Militante na Área de Cerimonial e Organização de Eventos há 30 anos.

Dado á relevância do Pleito, conto com o apoio e aprovação dos Nobres Pares.


